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INFORMATIVO
O Diário Oficial do Município de Nova Canaã Paulista,
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta
deste Município, sendo referidas entidades inteiramente
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
 
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Canaã Paulista
poderão ser consultadas através da internet, por meio
do seguinte endereço eletrônico: https://novacanaa.dome.eti.br,
as consultas e pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADE

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista
CNPJ 65.711.954/0001-58
Rua Oito, 650, Centro
Telefone: (17) 3681-8000
Site: http://www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP Brasil, em
conformidade com a MP n° 2.200-2, de 2001.
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PODER EXECUTIVO

Licitações

Extratos

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo nº032/2021
Pregão Presencial nº 012/2021
Termo de Contrato nº 029/2021 (4° ADITAMENTO)
Objeto Contratação de empresa (as) para prestação de serviços
médicos na especialidade Pediatria e na especialidade
Psiquiatria com disponibilização de 01 (um) profissional de cada
especialidade para desenvolvimento de atividades junto à
Unidade Básica de Saúde do município, conforme descrito no
Anexo I
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ
PAULISTA/SP
Contratada TOMINAGA – SERVIÇOS DE MEDICINA – LTDA
Vigência 18/10/2024 a 31/12/2024
Valor Global R$ 7.884,20 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois
reais e vinte centavos)
Assinatura 18 de outubro de 2024
Nova Canaã Paulista/SP, 18 de outubro de 2024.
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

Atos Administrativos

Outros atos
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PODER EXECUTIVO

Atos Administrativos

Outros atos

 

Secretaria Municipal de Educação de Nova Canaã Paulista 
     Estado de São Paulo  

Rua Seis – nº 280 – Centro – Nova Canaã Paulista – SP – Fone: (17) 3681-1149 

 e-mail: em-criancafeliz@hotmail.com/educacao@novacanaapaulista.sp.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de NOVA CANAÃ PAULISTA, 

CONVOCA os aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, Professor de 

Educação Básica II (Substituto - Artes), PARA COMPARECEREM NO DIA 21/10/2024 
as 08h00min, na EM Criança Feliz, sito a Rua 06, nº 280, Centro, nesta localidade de 

Nova Canaã Paulista, munidos de documento de identificação com foto e Diploma para 

manifestar seu interesse. A atribuição é de caráter emergencial de Substituição, 

Temporário e Excepcional em aulas eventuais, nos termos da legislação vigente. Tal 

atribuição se faz em razão da Licença-Saúde da professora Sandra Aparecida Gimenez 

da Silva, nas seguintes conformidades: A atribuição de aulas para o Ensino 

Fundamental, distribuídas em 15 aulas semanais destinados aos alunos do 1º ao 5º 

ano de 2ª e 5ª feira das 07h:00min as 11h:30min, incluindo um ATPI toda 3ª feira 

das 11h:30min às 12h:20min e todas 4ª feiras ATPC das 18h:20min as 20h:00min 

no período de 22/10/2024 a 01/11/2024.  Informamos, que não havendo candidatos 

deste segmento, haverá uma segunda chamada meia hora depois em caráter de 

substituição excepcional para os docentes do Processo seletivo nº 01/2023 - 

Professor de Educação Básica I (substituto). O não comparecimento implicará na 

desistência do candidato. 

 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 - Professor de Educação Básica - 
PEB II (Substituto – Artes) 

 
1.SANDRA APARECIDA GIMENEZ DA SILVA 

2.LUCIANA SOLER MENDES 
3.CAMILA APARECIDA MASSA 

4.ELISANGELA ALVES FERREIRA 

5.GISLAINE ALVES FERREIRA 

 

 

Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023 - Professor de Educação Básica I 
(substituto) 

 
01. MARIA ISABEL MUNIZ FERREIRA 

02. SUZIANE CRISTINA DELA ROVERI PEREIRA 

03. RENATA PENHALVES SOLER 

04. MARIZANGELA E. DE BARROS TAKEBAYASHI 

05. AUDINÉIA CRISTINA FERREIRA MENDES DE CARVALHO 

06. CRISLAINE DALILA GANASSIM  

07. ZEIZA NEVES DA SILVA BUOSI 

08. JUANA DARQUI MAZINI 

09. DANÚBIA TATIANE PEREIRA BONFIM 

10. LILIANE APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS 

                               1 / 2
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PODER EXECUTIVO

Atos Administrativos

Outros atos

 

Secretaria Municipal de Educação de Nova Canaã Paulista 
     Estado de São Paulo  

Rua Seis – nº 280 – Centro – Nova Canaã Paulista – SP – Fone: (17) 3681-1149 

 e-mail: em-criancafeliz@hotmail.com/educacao@novacanaapaulista.sp.gov.br 
11. FABIANA RIBEIRO DE SOUZA 

12. NORMA RODRIGUES ALVES 

13. JHONATAN LUCAS PIMENTA DE CAMPOS 

14. SOLENIR DE MELO GAMA GUIMARÃES 

15. LUCIANA PANULA 

16. ELIANE GOMES CINTRA 

17. VÂNIA NAVES SOLDÁ 

18. ALINI CRISTINA DE ALMEIDA 

19. ELIZA CRISTINA ROCHA SAUL 

20. SÔNIA MARIA MARCELINO RODRIGUES 

21. ROBSON DANIEL DE OLIVEIRA 

22. CLARIZA BRAMBILA CAMPISI 

23. SIDNÉIA MARTINS DA SILVA 

24. MARIA APARECIDA CORTES ROMERO 

25. ISABEL CRISTINA MAZOTI 

26. CAMILA MARQUESINE MASSUIA 

27. EDIMA HERRERA TIAGO DA SILVA 

28. SABRINA MORAEL DO NASCIMENTO 

29. ELIANA OLIVEIRA PIPI 

30. BRUNA MARCIA DOS SANTOS 

31. SANDRA MARIA DA SILVA 

32. ELIZANGELA ALVES FERREIRA 

33. MIKAELE MONIQUE DOS SANTOS 

34. GISLAINE ALVES FERREIRA 

35. ANDRIZA TOZZO IANÉLLI 

 

                                                          
NOVA CANAÃ PAULISTA, 18 de outubro de 2024. 

 
 

 
 

Maria Elizabet Senedezzi de Assis 
RG: 15.203.332-4 

Secretária Municipal de Educação 
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PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

Atos Administrativos

Outros atos

Ref.: PENSÃO POR MORTE DA SEGURADA FRANCIELI
AUCCO EGIDIO
Interessados: ROSANDA AUCCO EGIDIO E ODAIR DONIZETI
EGIDIO
 
DECISÃO
 
ROSANDA AUCCO EGIDIO e ODAIR DONIZETI EGIDIO,
ambos brasileiros,casados, diaristas rurais, sendo ela:
portadora da cédula de identidade RG nº 25.873.188-6-SSP/SP
e do CPF/MF nº 302.941.378-07; sendo ele: portador da cedula
de identidade RG nº 12744625-SSP/SP e do CPF/MF nº
100.962.348-65, residentes e domiciliados na Chacara São
Joaquim, 1278, Córrego do Boi, no Município de Aparecida
D´Oeste, neste Estado, pleitearam junto ao Instituto de
Previdência Municipal de Aparecida D´Oeste, o reconhecimento
da Pensão por Morte, em virtude do falecimento de sua filha,
FRANCIELI AUCCO EGIDIO, conforme prevê a Lei
Complementar Municipal nº 117, de 14 de abril de 2021,
Capítulo III, DA PENSÃO POR MORTE, Seção I, em seu artigo
14 e seguintes, artigo 17 e artigo 19, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº103/2019, de 12 de novembro de
2019, art. 3º,§2%, artigo 23 e 24, Portaria MTP nº 1.467, de 02
junho de 2022, Seção II, Normas aplicáveis aos benefícios, Art.
164, §3º, II.
Os Requerentes instruíram o pedido de Pensão por Morte, com
apresentação da Certidão de Óbito da segurada, Certidão de
Nascimento da segurada, Certidão de Casamento, cédula de
identidade e CPF/MF, comprovante de residência, declaração
anual ano calendário 2023, exercício 2024 (Imposto de Renda),
prontuário médico da Santa Casa de Misericordia de Jales,
Carteira de Trabalho; além de outros documentos necessários
para concessão do benefício pleiteado.
É o Relatório.
DECIDO. O pedido de Pensão por Morte é Procedente. Os
Requerentes instruíram o pedido com provas documentais e
preencheram os requisitos que demonstram a qualidade de
dependência dos requerentes. As provas documentais são
suficientes para sustentar o pedido em tela, estando
demonstrado que a segurada era contribuinte do IPREM.
Ante ao Exposto, e por tudo mais consta nos autos, DEFIRO o
pedido de Pensão por Morte da segurada FRANCIELI AUCCO
EGIDIO, em favor de ROSANDA AUCCO EGIDIO e ODAIR
DONIZETI EGIDIO, para que produza os efeitos legais a partir
da data do requerimento administrativo, ou seja, 05 de

setembro de 2024.
Aparecida d´Oeste-SP, 27 de setembro de 2024.
 
ROBERTA FERNANDA SANTANA
Diretora Presidente-IPREM
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